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Dispõe sôbi-·e extingô:o ele ca1-.gos • 

... Câmciro. Lurüci ·::.:.l de 3ant:J. Luzi.a clecretQ e eu sanciono a se-

-2 uint. e lei : 

Art. ia. - Ficam extintos do quadro do pessoal desta Prefeitura 

os cargos de Porteiro Continuo e "cu._o;:iliar 3scriturário. 

i'1't. 2º- - '1.evogaó.:J.s :J.S clisnosic;ões em contrário, entrará esta 

lei em vigor a partir de lº- de Janeiro de 1957. 

~.;ando, portanto, a todas as autoriclades, a quem o conhecimento 

e execuc;ão desta lei pertencer, que a cumpram e fac;am cumprir ·tão 

inteiramente como nela se contém. 

Ptefeit ura l-íunici ne.l de 3anta .wuzia, 10 de novembro de 1956. 
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